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1 - Caracterização do curso: Curso de Aperfeiçoamento, de abordagem teórico-prática com base na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n° 9.394/96 e pautado nos princípios e diretrizes do Sistema 

Único de Saúde (SUS). Refere-se à ampliação e aperfeiçoamento dos conhecimentos e habilidades 

técnicas fonoaudiológicas de profissionais desta especialidade, através de atividades de treinamento em 

serviço e intercâmbio de conhecimentos com os profissionais do Instituto. 

 
2 - Público alvo: Fonoaudiólogos. 

 
3 - Pré-requisito: Graduação em Fonoaudiologia em instituição reconhecida pelo MEC e Registro 

Profissional. 

 
 

 
4 - Finalidades: 

 

 Possibilitar o desenvolvimento de experiência do profissional na assistência ao paciente em 

Traumatologia e Ortopedia; 

 Oportunizar o intercâmbio de informações com os profissionais da Instituição; 

 Operacionalizar a prática profissional no gerenciamento e implementação da assistência 

fonoaudiológica no pré e pós-operatório de cirurgias ortopédicas de média e alta complexidade. 

 

 
5 - Objetivo geral: 

 
 Formar profissional com conhecimento e prática no âmbito da Traumatologia e Ortopedia, apto a 

aplicar as técnicas e conhecimentos próprios da formação fonoaudiológica na assistência de 

média e alta complexidade, segundo as premissas do SUS. 

 
6 - Objetivos específicos: 

 
 Identificar as demandas fonoaudiológicas nos diversos cenários dentro de um instituto traumatologia 

e ortopedia de média e alta complexidade; 

 Ampliar o conhecimento ao aplicar as condutas fonoaudiológicas preconizadas teoricamente 

adequando-as ao contexto supracitado. 

 Conhecer peculiaridades e atuação da fonoaudiologia nas cirurgias craniomaxilofacial e de coluna; 

 Aprimorar o raciocínio clínico e vivenciar a prática clínica interdisciplinar; 

 Discutir e aplicar os princípios da ética profissional e bioética. 
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7 – Ementa: 

 

Estrutura organizacional e funcional. Ações de identificação e gerenciamento do paciente com 

demanda fonoaudiológica nos diversos cenários pré e pós-operatório de paciente ortopédico, de média e 

alta complexidade, no âmbito das premissas do SUS. Raciocínio clínico fonoaudiológico e discussão 

interdisciplinar do paciente ortopédico. Vivência de avaliação e acompanhamento fonoaudiológico em 

disfagia e motricidade orofacial. 

 

 
8 - Carga horária total: 320 horas 

 
 

 
9 – Disciplinas teóricas: 

 
 Módulo teórico comum: 20 horas 

 
10 – Disciplinas práticas: 

 
 Prática clínica fonoaudiológica de acordo com rotina institucional e planejamento do serviço. 

 
11 - Período de desenvolvimento do Curso: 

 Primeira turma: março a junho 

 Segunda turma: agosto a novembro 

 
12 - Regime: 20 horas semanais 

 
Área Oferecida Dias da semana Horário 

 
Fonoaudiologia 

 
2ª ou 3ª, e 

4ª e 5ª feira 

 
08h às 12h 

08h às 16h 

 

 
13 - Critérios de seleção: 

 Prova escrita, que pode conter interpretação de texto científico em inglês; 

 Análise de currículo; 

 Entrevista. 

 
14 – Certificado: 

 

 Ao término do curso cada aluno deverá entregar e apresentar trabalho de conclusão que poderá 

ser nos formatos que o preceptor da área definir. O Certificado de conclusão será conferido ao 

aluno que obtiver frequência integral e Média Final maior ou igual a 7,0 (sete). 

 

 

 

 

http://www.into.saude.gov.br/
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